
 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências  junto  aos 
 órgãos  competentes,  para  implementar  mais 
 procedimentos  terapêuticos  previstos  na  Política 
 Nacional  de  Práticas  Integrativas  e 
 Complementares,  bem  como  a  ampla  divulgação 
 das  práticas  integrativas  oferecidas  pela  rede 
 municipal de saúde. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 

 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  providências  junto  aos  órgãos  competentes,  para 
 implementar  mais  procedimentos  terapêuticos  previstos  na  Política 
 Nacional  de  Práticas  Integrativas  e  Complementares,  bem  como  a  ampla 
 divulgação  das  práticas  integrativas  oferecidas  pela  rede  municipal  de 
 saúde.  Solicito,  após  leitura  em  Plenário,  que  se  oficie  à  autoridade 

 competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Publicada  em  2006,  a  Política  Nacional  de  Práticas  Integrativas  e 

 Complementares  (PNPIC)  instituiu  no  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS) 

 abordagens  de  cuidado  integral  à  população  por  meio  de  29  procedimentos 

 que envolvem recursos terapêuticos baseados em conhecimentos tradicionais  1  . 

 1  As  Prá�cas  Integra�vas  e  Complementares  oferecidas,  de  forma  integral  e  gratuita,  por  meio  do  SUS 
 são:  apiterapia,  aromaterapia,  arteterapia,  ayurveda,  biodança,  bioenergé�ca,  constelação  familiar, 
 cromoterapia,  dança  circular,  geoterapia,  hipnoterapia,  homeopa�a,  imposição  de  mãos,  medicina 
 antroposófica,  acupuntura,  meditação,  musicoterapia,  naturopa�a,  osteopa�a,  ozonioterapia, 

 Página  1  de  2 

PROT-CMI 4197/2023
21/09/2023 - 10:25
IND 2329/2023



 Em  termos  práticos,  a  política  traz  diretrizes  gerais  para  a  incorporação  das 

 práticas  nos  serviços  e  compete  ao  gestor  municipal  elaborar  normas  para 

 inserção  da  PNPIC  na  rede  municipal  de  saúde.  Os  recursos  para  as  práticas 

 integrativas  incorporam  o  Piso  da  Atenção  Básica  (PAB)  de  cada  município, 

 podendo  o  gestor  local  aplicá-los  de  acordo  com  sua  prioridade.  Embora  a 

 Secretaria  Municipal  de  Saúde  ofereça  algumas  práticas  integrativas  na 

 Atenção  Básica,  como  o  caso  de  terapia  comunitária,  auriculoterapia, 

 aromaterapia,  meditação  e  acupuntura,  devemos  considerar  que  a  maioria  da 

 população  não  possui  o  conhecimento  sobre  a  disponibilização  das  práticas 

 integrativas em unidades básicas de saúde.(RF) 

 Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2023. 
 193  o  an� de el���ção de In�a���ub� à Fre����i� 

 fitoterapia,  quiropraxia,  reflexoterapia,  reiki,  shantala,  terapia  comunitária  integra�va,  terapia  de  florais, 
 crenoterapia e yoga. 
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